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REQUERIMENTO Nº                  DE 2011 
DO SENHOR  IZALCI 

 
 
 
 
  

Senhor Presidente, 
 

Com fundamento no artigo 24, III, c/c com o  art. 255 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho requerer a 
Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão Especial, a 
possibilidade de que, em todas as reuniões ou audiências públicas  
realizadas por esta Comissão Especial em que sejam discutidos 
temas que envolvam dotações financeiras ou orçamentárias, que 
sejam convidados a participar das referidas reuniões,  
representantes  dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda. 
 
 
    
 
 
  
 

Sala da Comissão,     de outubro de 2010. 
 

Deputado IZALCI – PR/DF 


